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EMENDASUBSTITUTIVANº03AOPROJETODERESOLUÇÃONº012/2025

-OArtigo6º,caput,passaateraseguinteredação:

“Art.6º.CadaVereadorpoderáapresentar,individualmenteouemconjunto,no

cursodalegislatura,até02(dois)ProjetosdeDecretoLegislativodestinadosà

concessãodotítulodeCidadãoHolambrense,limitadaaapresentaçãoa01(um)

projetoporano.

Justificativa:Trata-sedemedidaquepreservaaisonomiaentreos
parlamentares,evitaabanalizaçãodahonrariaeasseguramaiorrigorna

escolhadoshomenageados.

PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,aos02desetembrode2025.
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